
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITABAIANA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
015/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 1

No dia 13 de Maio de 2024, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANA/SE , inscrito(a) no CNPJ 12.219.015/0001-24, com sede à AV OLIMPIO ARCANJO
DE SANTANA n° 133 CEP 49500-001 – Itabaiana-SE neste ato legalmente representado por José Suelton Luiz Costa dos Santos, portador do CPF n° 04371565590,
RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: MULTMED-EQUIPAMENTOS MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  CNPJ: 21.473.588/0001-70

Representante: JOSE ROBERTO MELO FILHO

Telefone: (79) 3257-2447

Email: distribuidoramultmed@gmail.com

Endereço: R ELPIDIO BATISTA NERI, 455 - ROSA ELZE, São Cristóvão - SE - 49100-000

Item: 47 Quantidade: 125,00 Unidade: ROL Marca:
HOSPFLEX

Modelo: Rolos Preço Unitário: R$
105,00

Valor Total:
R$13.125,00

Descrição: EMBALAGEM P, ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, ROLO, 40 CM | EMBALAGEM P,
ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO: C, FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, CERCA DE 60 G,M2,
APRESENTAÇÃO: ROL O , COMPONENTES ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, CERCA DE 40 CM, COMPONENTES: C, TIPO USO: USO ÚNICO,
ROLO COM 100M

Item: 48 Quantidade: 600,00 Unidade: ROL Marca:
HOSPFLEX

Modelo: Rolos Preço Unitário: R$ 54,00 Valor Total:
R$32.400,00

Descrição: EMBALAGEM P, ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, ROLO, 20 CM | EMBALAGEM P,
ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO: C, FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, CERCA DE 60 G,M2,
APRESENTAÇÃO: ROL O , COMPONENTES ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, CERCA DE 20 CM, COMPONENTES: C, TIPO USO: USO ÚNICO,
ROLO COM 100M

Item: 49 Quantidade: 120,00 Unidade: ROL Marca:
HOSPFLEX

Modelo: Rolos Preço Unitário: R$ 69,00 Valor Total: R$8.280,00

Descrição: EMBALAGEM P, ESTERILIZAÇÃO,PAPEL GRAU CIRÚRGICO, FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, ROLO, 25 CM. | EMBALAGEM P,
ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO: C, FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, CERCA DE 60 G,M2,
APRESENTAÇÃO: ROL O , COMPONENTES ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, CERCA DE 25 CM, COMPONENTES: C, TIPO USO: USO ÚNICO,
ROLO COM 100M

Item: 91 Quantidade: 180,00 Unidade: CX Marca: MEDIX Modelo: Caixas Preço Unitário: R$ 24,80 Valor Total: R$4.464,00

Descrição: LÂMINA DE BISTURI N° 15, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EM AÇO INOXIDÁVEL, CX COM 100 UNIDADES | LÂMINA DE BISTURI NÚMERO
15, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, CAIXA COM 100 UNIDADES

Item:
126

Quantidade:
37.500,00

Unidade:
UND

Marca: SR Modelo:
Unidades

Preço Unitário: R$ 0,34 Valor Total:
R$12.750,00

Descrição: SERINGA, POLIPROPILENO, 20 ML, BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, AGULHA 21 G X 1 | SERINGA, POLIPROPILENO, 20 ML,
BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA: C, AGULHA 21 G X 1, C,
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR,32, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL

Total: R$ 71.019,00



As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 13/05/2025 , a contar do dia 13/05/2024 .

Cláusulas:

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

 

2. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA:
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 2 deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

O registro a que se refere o item 4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 8.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.



Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7, observando o
item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

3. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
Os preços registrados poderão sofrer reajustamento ou repactuação nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

 

4. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.



Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e na legislação aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

5. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.



O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, §
4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

7. DAS PENALIDADES:
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade



participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.
8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

 

8. CONDIÇÕES GERAIS:
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 

9. ITENS CUJA NEGOCIAÇÃO RESULTOU FRACASSADA E ITENS QUE RESULTARAM DESERTOS
POR NÃO HAVER COTAÇÃO:

Item Cod. Item Descrição UND Quant.

2 31307

ADESIVO PARA RESINA, SISTEMA ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVELPARA ESMALTE E DENTINA,
NANOPARTICULAS, MONOCOMPETENTE | ADESIVO PARA RESINA, SISTEMA
ADESIVOFOTOPOLIMERIZÁVEL PARA ESMALTE E DENTINA, NANOPARTICULAS,
MONOCOMPETENTE, APRESENTADO EMEMBALAGEM DE NO MÍNIMO 4ML CADA. VALIDADE
DE 1 ANO NAENTREGA

UND 550

23 27148 CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25 G UND 100

37 23879 Creme De Papaína 10% 100g UND 150

89 27249
GLUTARALDEÍDO, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO A 2%, INDICAÇÃO:COM PÓ ATIVADOR PARA 28
DIAS, FRASCO COM 1L.

UND 60

94 31379

LANTERNA NÃO ELÉTRICA, TIPO FOCO: REGULÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
LANTERNA CLÍNICA COM LUZBRANCA, APLICAÇÃO: HOS | LANTERNA NÃO ELÉTRICA,
TIPOFOCO: REGULÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LANTERNACLÍNICA COM LUZ
BRANCA, APLICAÇÃO: HOSPITALAR

UND 50

104 31389

MATERIAL RESTAURADOR TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO ÓXIDOZINCO/EUGENOL,
APRESENTAÇÃO PÓ/LÍQUIDO | MATERIALRESTAURADOR TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO
ÓXIDOZINCO/EUGENOL, APRESENTAÇÃO PÓ/LÍQUIDO, CARACTERÍSTICASADICIONAIS PÓ,
FRASCO COM 38 GRAMAS/LÍQUIDO, FRASCOCOM 15 ML, APLICAÇÃO RESTAURAÇÃO
DENTÁRIO. VALIDADEMÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA.

UND 100

105 31390

PAPEL PARA IMPRESSÃO - USO HOSPITALAR, TERMOSENSÍVEL, MILIMETRADO, 80MM
BOBINA COM 30M | PAPEL PARAIMPRESSÃO - USO HOSPITALAR, MATERIAL:
TERMOSENSÍVEL, MODELO: MILIMETRADO, DIMENSÕES: CERCA 80 MM, APRESENTAÇÃO:
BOBINA, COMPATIBILIDADE: COMPATIBILIDADEC, EQUIPAMENTO, BOBINA COM 30M

UND 150

108 31438
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), 10 V, FRASCOCOM 1.000ML | PERÓXIDO DE
HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), TIPO: 10 VOLUMES, FRASCO COM 1.000ML

UND 350

131 31439
SOLUÇÃO DE SCHILLER, FRC 15 ML | SOLUÇÃO DE SCHILLER (LUGOL 2%), FRASCO COM 15
ML

UND 15

142 27185 TESTE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS 5,5ML, PEDIDO MÍNIMODE 250 TESTES UND 5.625

152 27185 TESTE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS 5,5ML, PEDIDO MÍNIMODE 250 TESTES UND 1.875

 

Após o colhimento das assinaturas da Autoridade Competente do Órgão Gerenciador e do Fornecedor, a Ata de Registro de Preços será encaminhada, como
forma de ciência da formalização do instrumento, às demais Autoridades Competentes dos Órgãos Participantes.

 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.



José Suelton Luiz Costa dos Santos
Secretário(a) Municipal de Saúde

MULTMED-EQUIPAMENTOS MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
21.473.588/0001-70

Assinado de forma digital por:
José Suelton Luiz Costa dos Santos

04371565590
Dados: 13/05/2024 11:22:58

Assinado de forma digital por:
JOSE ROBERTO MELO FILHO

78329779572
Dados: 13/05/2024 11:21:30


